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RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 046, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

Designa extraordinariamente a Defensora 

Pública Ana Luiza Nicoli Graciano para atuar em 

todos os processos existentes e futuros perante a 

Vara de Família de Santa Felicidade em favor da 

assistida Valéria Walerko Sampaio. 
 

A 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo art. 1º, inciso VIII, §6º, da Resolução DPG nº 248/2021; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, a 

Defensora Pública Ana Luiza Nicoli Graciano, para ajuizar e atuar em favor da assistida Valéria 

Walerko Sampaio em todos os processos existentes e futuros da assistida perante a Vara de 

Família de Santa Felicidade – Foro Descentralizado, em substituição ao Defensor Público 

Marcelo Lucena Diniz. 

 

Art. 2º. Revogar a Resolução 026/2022, da 1ª Subdefensoria Pública-Geral, de 31 de maio de 

2021. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral 
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